
LEI Nº 70, DE 12 DE AGOSTO DE 1966 

 

Ábre Créditos suplementares à dotações orçamentárias 

vigentes. 

 

Prefeitura Municipal de Heliodora, 12 de agosto de 1966. 

 

O Prefeito Municipal 

Celso Vieira Vilela 

 
* Registrada na secretaria da Prefeitura, em 19 de agosto de 1966.  

Benedito C. Tolêdo. Secretário. 

 

 


